
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 91137/2023

PROJETO DE LEI Nº 230/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  A  PRIORIDADE  DE  ATENDIMENTO  PARA

PESSOAS  QUE  REALIZAM  TRATAMENTO  DE  QUIMIOTERAPIA,

RADIOTERAPIA, HEMODIÁLISE OU UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA

NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER LEGISLATIVO Nº 191/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro  Ferreira  De  Lima  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  que  “Dispõe sobre  a  prioridade  de  atendimento para  pessoas  que  realizam

tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia

no município de Araucária.”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 02, que “Este projeto apresenta uma

importante regulamentação que estabelece a prioridade de atendimento para pessoas que

realizam  tratamentos  médicos  específicos,  como  quimioterapia,  radioterapia,

hemodiálise ou utilizam bolsa de colostomia. A medida tem como objetivo garantir que

esses pacientes recebam atendimento prioritário em estabelecimentos de saúde, a fim de
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evitar atrasos ou transtornos que possam prejudicar o tratamento ou causar desconforto

aos pacientes. 

A  determinação  de  prioridade  de  atendimento  para  esses  casos

específicos é uma medida necessária e que deve ser aplicada de forma adequada pelos

profissionais de saúde. É importante destacar que esses pacientes estão em um momento

delicado de suas vidas e precisam de atenção especializada e de cuidados adequados

para garantir a efetividade do tratamento.

 Portanto,  é  fundamental  que  os  estabelecimentos  atendam  a  esses

pacientes de forma prioritária e com a qualidade necessária, respeitando seus direitos e

garantindo a dignidade humana. Afinal, a saúde é um direito fundamental de todos os

cidadãos e deve ser tratada com a devida importância e respeito.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proteção  disposta  na  Lei  encontra  respaldo  constitucional,  teor  do

disposto no caput do art. 6º e art. 196 da Magna Carta, in verbis:

Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação, a  saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

 Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos  e  dever  do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações  e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

[GRIFO NOSSO]

A matéria  está  elencada na competência  municipal,  conforme prevê o

inciso I do art. 6º da Lei Orgânica do Município de Araucária, que diz que:

Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o

Estado e com a União: 

I  -  zelar  pela  saúde,  higiene  e  segurança  pública;

Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Vereadores. Portanto sugerimos a supressão no Art. 5° ao dizer, “O Poder Executivo

deverá regulamentar esta Lei”, pois está atribuindo função ao Poder Executivo.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei que

institui como evento cultural oficial do município de Suzano

o Dia da Bíblia — Ato normativo que cuida de matéria de

interesse  local  –  Mera  criação  de  data  comemorativa.

Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de vício de

iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que

não  estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da

administração pública, nem cria deveres diversos daqueles

genéricos ou mesmo despesas extraordinárias. Ação Direta

de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

(TJSP, Órgão Especial, Ação Direta de Inconstitucionalidade

n.º  0140772-62.2013.8.26.0000,  rel.  Des.  ANTÔNIO

CARLOS MALHEIROS, j. 23/10/2013)

(grifou-se)

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador.

Devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e  regimentais,  opina esta  diretoria

jurídica pela regular tramitação.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente, as quais caberão lavrar os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 17 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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